
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃ10 DO CASTELO 

LE:I N. ci, 2'i''60/202!li ---u-•••--••·------• 

DISPÕE: SOBRE: ABEF•ffURJ~~ DE CREDITO 
ADIGIO~~AL SUPLEMENTAR E D.Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PIREFEITO MUNICIPAL DE COl\ICEIÇÃO DO CASTEL.Qt, Estaclo do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Cfünara IVlunicipal 
aprovou e eu SANCIONO a de Lei: 

Art. 'Iº Fica ó Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor dE~ R$ 300.000,00 (trezentos mil 1·eai:3) no Programa, 
Projeto/Atividade, Fonte de Recurno, Fichas e Elementos de Desp1~sas. no Orçamento 
do exercício de 2025 da Prefeiturci Munic:ipal: 

. 01 !fi ·-SECRETARIA NIUNICllPAL DE OBR.J!!lS E S.ERVIÇO:S URBAMO:S 
01 !;()0'1.'1545100082.032 MAMUTENÇ~ÃO DAS Jl.'TIVllD.~IJE:S DE 
ll~!::RAl:STRUTURA E SERVIÇOS URBAINIOS ---

E: .!emento Despcesa Descrição ficha fonte f;te~:u1·s O• Valor (R$) 

3.3.90.39.00000 
Outros Serviços de 

055 250000000001 

Terceiros - Pes. Jurídica 
J '16"1.182,42 

3.3.90.39.00000 
Outros Serviços de 

055 272000000001 

Terceiros - Pes. Juríd ica 
-

Tc1tal. .. ................... ... ........................... .......... ... ..................................... Ft$ JOCl.OOi0,00 

Art. :?° Como fonte de recurso para aibertura do Créd ito AdiGional previsto no 
artigo anterior será utili2:ado s.uperávit financeiro, apurado no balanço patrimon ial do 
ex1:~rcíc io de 2024. 

Art. 3° Fica autorizada a alte~raçi~o de êtdequação no Plano Plurianual 
~2022/2025. 

A11. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~~adas as 
dis.posi<;::ões em contrário. 

Prefeito IVlunic:ipal, dn' Cc1m:1~õç:~ic1 do Ca~;t~:ilcd lE:SI 

-------··----·· .. ------- .... - -·-----------·---- ---·----
Av. José Grilo, nº 426- CEP. 29.370-000- Conceição cio Cast13lo- ES- Telefone: (28) 354'1-·1101 - Ramal: 213 
gabinete@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



PREFEITURA DE 

GONCE IÇl~O DO CASTIELO 
Estado c'o Espírito Santo ·-·------.. --···-· .. ·-·-.. -··----------.. --------··---·------·------·----·---· .. ----·----

•SANÇÃO 

Eu VALJB:ER DIE VARGAS FERREIRA, Prefeito de Conceiçào do Castelo Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições lega is, e nos termos previstos no ar tigo 42 da Lei 

Orgânica Munici.pal, SANCIONO para todos os fins de direito e que se fizerem necessários 

o PROJETO DE LEI N.º 009/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado 

pefa Câmara Municipal na data de 25 de fevereiro de 2025, atribuindo - a como LEI n.º 
2 ,..,,~ l'~/2·· ozr' ·- I (JJ d• •• ,JI 

Gabinete cio Prefeito de Conceição cio Castelo / ES 28 de fevereiro de 2025. 

Prefeito Munnci\pail, d.e Cmncençã.o elo Castelo/ES 
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